
minas Gerais  diário do executivo sábado, 11 de setembro de 2021 – 5 
ATo Do DEFENSor PÚBLiCo-GErAL

N. 363/2021
o DEFENSor PÚBLiCo-GErAL Do ESTADo DE MiNAS 
GErAiS, no uso de atribuição prevista no art . 9º, inciso i, da Lei Com-
plementar nº 65, de 16 de janeiro de 2003, considerando parecer favo-
rável do Corregedor-Geral, AuToriZA a Defensora Pública Sara Cor-
deiro Matoso, MADEP. 0881-D/MG, a residir em comarca limítrofe 
à de sua atuação (Santa Luzia/MG), nos termos do art. 1º, Parágrafo 
único, da Deliberação nº 016/2005.

Belo Horizonte, 08 de setembro de 2021 .
Gério Patrocínio Soares
 Defensor Público-Geral
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PORTARIA PIA N. 009/2021
o SuBDEFENSor PÚBLiCo-GErAL DA DEFENSoriA PÚBLiCA 
Do ESTADo DE MiNAS GErAiS, no uso de suas atribuições legais 
conferidas pelo art. 21 c/c art. 9º, XII e parágrafo único, ambos da LCE 
65/2003, tendo em vista a delegação contida na Resolução nº 149/2018, 
e considerando o art. 2º da Resolução nº 176/2016, RESOLVE:
Art. 1º. Instaurar o Procedimento Interno de Apuração - PIA n. 009/2021 
em razão dos fatos informados no Memo. nº 040/2021/SRLI, datado de 
31/08/2021, subscrito pelo Superintendente de Recursos Logísticos e 
infraestrutura, Sr .Emerson varela Delgado .
Art . 2º . o fato a ser investigado é o suposto extravio dos bens registra-
dos no patrimônio com os números 28376137, 28380185, 28380690, 
35465824 e 54151040, da unidade da Defensoria Pública da Comarca 
de Sete Lagoas, constantes do Memo nº040/2021/SRLI.
Art . 3º . A indicação do fato a ser apurado não exclui a possibilidade 
de outros serem averiguados, correlacionados à possível prática de ato 
ilícito, bem como a inclusão de investigados/apurados, diante de novos 
elementos de prova, por decisão da comissão apurante .

Belo Horizonte, 08 de setembro de 2021 .
Nikolas Stefany Macedo Katopodis

 Subdefensor Público-Geral
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Polícia militar do Estado 
de minas Gerais

Comandante-Geral : Cel PM rodrigo Sousa rodrigues

Expediente
ATOS DO DIRETOR ADMINISTRATIVO DO CTPM/BH - Retifica 
o ato de concessão de licença gestante, publicado no MG nº 149 de 29 
de julho de 2021, alusivo a servidora civil n . 176 .237-6, CArLA DE 
SouZA APArECiDo SANToS: 
Onde se lê:
“ a partir de 13/05/2021. “ 
Leia-se:
“ a partir de 23/04/2021. “

10 1529627 - 1

 ExTrATo DE ATo DE ExCLuSÃo Por DECiSÃo JuDiCiAL
PMMG – 16ª rPM: o CoroNEL PM CoMANDANTE GErAL DA 
PoLÍCiA MiLiTAr DE MiNAS GErAiS, no uso de suas atribuições 
legais previstas no inciso ii do Art . 56 do Dec . 18 .455 de 15 de abril 
de 1977 (R – 100), EXCLUI o nº. 165.220-5, ASPM WALTER COR-
DEiro DoS SANToS, do Estado Efetivo da 16ª região da Polícia 
Militar, e, consequentemente da Corporação, a partir de 30 de abril de 
2021, em cumprimento à decisão judicial proferida nos autos do pro-
cesso nº 0554692-89.2014.8.13.0024, que revogou a tutela antecipada 
concedida que determinou a reinclusão no cargo de Assistente Admi-
nistrativo da Polícia Militar de Minas Gerais em 2014, e julgou impro-
cedentes os pedidos formulados pelo Autor, ao entendimento de que 
os atos praticados pela Administração, que cancelaram a nomeação e a 
posse do Autor, não possuem vícios, haja vista estarem amparados no 
item 12.7 do Edital DRH/CRS nº 02/2013.
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AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 168 .282-2, DANiEL AvELAr MEDEi-
roS DA SiLvA, PEBPM-iC, referente ao 1º lustro, a partir de 
21/02/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .335-9, GrACiELA GoNÇALvES 
DIAS, PEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 20/02/2021. O 
servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .964-6, TATiANA CriSTiNA CAN-
DiDo CAMArGoS, PEBPM-iB, referente ao 1º lustro, a partir de 
05/07/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 169 .390-2, ANA PAuLA DE SouZA, 
EEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 02/03/2021. O servidor 
somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 31/12/2021, 
em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n . 173, de 
27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 169 .792-9, CriSTiNA BrAGA Gou-
VEA, PEBPM-IC, referente ao 1º lustro, a partir de 05/07/2021. O 
servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .985-1, CriSTiNA MArTA DE 
RESENDE, PEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 05/07/2021. 
O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .419-1, MiriÃ riBEiro LiSBoA, 
ASPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 03/11/2020. O servidor 
somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 31/12/2021, 
em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n . 173, de 
27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 133 .118-0, LuCiANE CAvALCANTi 
SILVA, PEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 20/03/2021. O 
servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .859-8, ANA CArLA DuMoNT, 
PEBPM-IC, referente ao 1º lustro, a partir de 24/02/2021. O servidor 
somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 31/12/2021, 
em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n . 173, de 
27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS PRÊ-
Mio o servidor civil N . 167 .778-0, MAriA JoSÉ DiAS, PEBPM-iC, 
referente ao 1º lustro, a partir de 13/07/2021. O servidor somente poderá 
gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 31/12/2021, em cumprimento 
ao previsto na Lei Complementar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .441-5, ELENiLToN BENEDiTo, 
ASPM-1C, referente ao 1º lustro, a partir de 03/11/2020. O servidor 
somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 31/12/2021, 
em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n . 173, de 
27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 160 .922-1, STEFÂNiA GoNÇALvES 
oLivEirA DE LiMA, PEBPM-1B, referente ao 1º lustro, a partir de 
27/02/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 169 .257-3, ANGELuZiA ALvES GoMES 
DA CRUZ, PEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 26/06/2021. 
O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 128 .270-6, MArCELo CALDEirA DE 
OLIVEIRA, PEBPM-IC, referente ao 1º lustro, a partir de 24/02/2021. 
O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .966-1, vErGiLio SiLvA DE ALvA-
rENGA MorAiS, PEBPM-iB, referente ao 1º lustro, a partir de 
02/03/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 164 .326-1, KEiLA GoMES MACiEL 
LARA, PEBPM-IC, referente ao 1º lustro, a partir de 26/02/2021. O 
servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 160 .191-3, MAriA AuxiLiADorA DE 
oLivEirA GoMES, PEBPM-iB, referente ao 1º lustro, a partir de 
26/02/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .714-5, WELBA roDriGuES CoE-
LHo E oLivEirA, PEBPM-iB, referente ao 1º lustro, a partir de 
23/02/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE 
PESSOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com reda-
ção dada pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE 
FÉriAS PrÊMio o servidor civil N . 167 .757-4, PAuLo HENri-
QuE CAMArGoS, PEBPM-iB, referente ao 1º lustro, a partir de 
23/02/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 168 .047-9, LuiZ GuSTAvo SANToS 
CORRÊA, PEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 21/02/2021. 
O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .755-8, MárCiA LoPES FEr-
REIRA, PEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 23/02/2021. O 
servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .424-1, LuCiANE CriSTiNA GrA-
CIANO, ASPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 03/11/2020. O 
servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .404-3, JuLiANA viLAS BoAS DE 
oLivEirA GArCiA, ASPM-iB, referente ao 1º lustro, a partir de 
03/11/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 164 .828-6, roBSoN DE ANDrADE 
PEREIRA, PEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 05/03/2021. 
O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .439-9, THiAGo CAvALCANTE 
RIZZOTTI, ASPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 03/11/2020. 
O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .937-2, iNGriD TALiNE NEvES 
LOPES, EEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 21/02/2021. 
O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 168 .014-9, ANA BEATriZ riBEiro 
SILVA, PEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 20/02/2021. O 
servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 155 .774-3, ANA FLAviA SANToS 
DA CoNCEiÇÃo, PEBPM-iB, referente ao 1º lustro, a partir de 
15/03/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 168 .044-6, PoLiANA FErrEirA CAr-
DoSo DE oLivEirA, PEBPM-iB, referente ao 1º lustro, a partir de 
20/02/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 169 .126-0, CLAuDiA GiSELLE BAL-
DoNi DiAS roCHA , PEBPM-iC, referente ao 1º lustro, a partir de 
23/02/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 147 .481-6, CASSiA PATriCiA SiLvA 
DAMASCENo, PEBPM-iB, referente ao 1º lustro, a partir de 
03/06/2020. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 147 .481-6, CASSiA PATriCiA SiLvA 
DAMASCENo, PEBPM-iB, referente ao 2º lustro, a partir de 
03/06/2020. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 133 .236-0, MEirE MArTiNS CLo-
SEL, PEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 28/02/2021. O 
servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 168 .081-8, MArCiA MELo BAP-
TISTA, PEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 26/02/2021. O 
servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 143 .027-1, ANA CLAuDiA BAHiA, 
PEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 26/02/2021. O servidor 
somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 31/12/2021, 
em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n . 173, de 
27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 168 .070-1, ANToNio DA SiLvA 
GoDiNHo JuNior, PEBPM-iB, referente ao 1º lustro, a partir de 
26/02/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 152 .729-0, ELiANA LouZADA 
CUNHA, PEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 26/02/2021. 
O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 161 .127-6, CiNTiA MAriA DE CAr-
VALHO, EEBPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 20/03/2021. 
O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 167 .680-8, PATriCiA roDriGuES 
LiMA rABELo, PEBPM-iB, referente ao 1º lustro, a partir de 
10/07/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 169 .820-8, MAriA DA CoNSoLAÇÃo 
MALTA CArDoSo, PEBPM-iB, referente ao 1º lustro, a partir de 
20/07/2021. O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio 
a partir de 31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Comple-
mentar n. 173, de 27/05/2020.

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SOAL - Nos termos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada 
pelo art.3º da EC57/2003, CONCEDE TRÊS MESES DE FÉRIAS 
PrÊMio o servidor civil N . 169 .799-4, LuCiANo GoNÇALvES 
SOARES, ASPM-IB, referente ao 1º lustro, a partir de 09/07/2021. 
O servidor somente poderá gozar o lustro de férias-prêmio a partir de 
31/12/2021, em cumprimento ao previsto na Lei Complementar n. 173, 
de 27/05/2020.
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AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SoAL – PArA FiNS DE rEGuLAriZAÇÃo DA SiTuAÇÃo FuN-
CioNAL CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊMio, nos ter-
mos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada pelo art.3º da 
EC57/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor civil nº. 
N . 166 .491-1, GrASiELE rESENDE MELo SANToS, ASPM-iC, 
referentes ao 1º lustro, a partir de 03/01/2020;

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SoAL – PArA FiNS DE rEGuLAriZAÇÃo DA SiTuAÇÃo FuN-
CioNAL CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊMio, nos ter-
mos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada pelo art.3º da 
EC57/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor civil nº. 
N . 164 .820-3, ALExANDrE MELo BArBoSA, ASPM-iD, referen-
tes ao 1º lustro, a partir de 24/02/2019;

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SoAL – PArA FiNS DE rEGuLAriZAÇÃo DA SiTuAÇÃo FuN-
CioNAL CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊMio, nos ter-
mos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada pelo art.3º da 
EC57/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor civil nº. 
N . 167 .014-0, viviENE SiLvA oLivEirA, EEBPM-iB, referentes ao 
1º lustro, a partir de 24/05/2020;

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SoAL – PArA FiNS DE rEGuLAriZAÇÃo DA SiTuAÇÃo FuN-
CioNAL CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊMio, nos ter-
mos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada pelo art.3º da 
EC57/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor civil nº. 
N . 165 .081-1, rENATA DE SouZA AviLA, ASPM-iC, referentes ao 
2º lustro, a partir de 09/10/2019;

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SoAL – PArA FiNS DE rEGuLAriZAÇÃo DA SiTuAÇÃo FuN-
CioNAL CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊMio, nos ter-
mos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada pelo art.3º da 
EC57/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor civil nº. 
N . 165 .120-7, ELiSABETE NAKAiMA DE oLivEirA PErEirA, 
ASPM-IC, referentes ao 1º lustro, a partir de 30/03/2019;

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SoAL – PArA FiNS DE rEGuLAriZAÇÃo DA SiTuAÇÃo FuN-
CioNAL CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊMio, nos ter-
mos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada pelo art.3º da 
EC57/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor civil nº. 
N . 166 .596-7, JoANA DoS SANToS SiLvA, ASPM-iC, referentes ao 
1º lustro, a partir de 03/01/2020;

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SoAL – PArA FiNS DE rEGuLAriZAÇÃo DA SiTuAÇÃo FuN-
CioNAL CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊMio, nos ter-
mos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada pelo art.3º da 
EC57/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor civil nº. 
N . 147 .395-8, DiNAH roSA DA LuZ, ASPM-2E, referentes ao 2º 
lustro, a partir de 08/02/2018;

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SoAL – PArA FiNS DE rEGuLAriZAÇÃo DA SiTuAÇÃo FuN-
CioNAL CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊMio, nos ter-
mos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada pelo art.3º da 
EC57/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor civil nº. 
N . 167 .968-7, MArCo ANToNio DA CoSTA, PEBPM-iB, referen-
tes ao 1º lustro, a partir de 23/02/2021;

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SoAL – PArA FiNS DE rEGuLAriZAÇÃo DA SiTuAÇÃo FuN-
CioNAL CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊMio, nos ter-
mos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada pelo art.3º da 
EC57/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor civil nº. 
N . 167 .446-4, DAiANE SoArES ANDrADE, ASPM-iC, referentes 
ao 1º lustro, a partir de 03/11/2020;

AToS Do CHEFE Do CENTro DE ADMiNiSTrAÇÃo DE PES-
SoAL – PArA FiNS DE rEGuLAriZAÇÃo DA SiTuAÇÃo FuN-
CioNAL CoNCEDE TrÊS MESES DE FÉriAS PrÊMio, nos ter-
mos do § 4º do art.31 da CE/1989, com redação dada pelo art.3º da 
EC57/2003, para serem utilizados oportunamente, ao servidor civil nº. 
N . 167 .728-5, NATALiA ANDrADE CArvALHo FErNANDES, 
EEBPM-IB, referentes ao 1º lustro, a partir de 23/02/2021;
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Polícia civil do Estado 
de minas Gerais

Chefe da  Polícia Civil: Joaquim Francisco Neto e Silva

Expediente
ACADEMiA DE PoLÍCiA CiviL

PORTARIA Nº 176/DPP/ACADEPOL/PCMG/2021
Designa Equipe Didático-Pedagógica do III Curso de Capacitação para 
Identificadores AD HOC/Capital, Região Metropolitana e Interior do 
Estado de Minas Gerais .
Órgão Promotor: Instituto de Identificação/PCMG

Órgão Executor: Academia de Polícia Civil de Minas Gerais 
- Acadepol

Público Alvo:
Servidores da PCMG e servidores municipais 
cedidos pelas Prefeituras e Câmaras, por meio 
de convênio

Local de realização:
“Campus” da Acadepol - rua oscar Negrão de 
Lima, 112 – Prédio J - Nova Gameleira - Belo 
Horizonte/Minas Gerais - CEP: 30510-210

Período: 13 a 24 de setembro de 2021
Horário: 08h às 11h40 e 13h às 16h40min
Carga Horária: 80 horas
Nº do Projeto: 124/2021

Equipe Didático-Pedagógica
Nome Masp

Coordenadora Geral
Cinara Maria Moreira Liberal 381 .129-6
Subcoordenador Geral
Marcelo Carvalho Ferreira 457 .960-3
Coordenadora Didático-Pedagógica
rita rosa Nobre Mizerani 349 .306-1
Coordenador de recrutamento e Seleção
Luiz Carlos Ferreira 298 .422-7
Coordenador Administrativo
Horivelton Cabral ribeiro 275 .978-5
Coordenador Técnico
Agnelo de Abreu Baeta 341 .333-3
Coordenadora de Monitoria
rosângela Egídia da Silva Barbosa 340 .488-6

Professores/Instrutores
Evando Ferreira de Assis 368 .827-2
Natália Correia Silva 1 .352 .701-5

instrutores Técnicos
Andreia Cristina de Franca Almeida 1 .352 .676-9
Ana Carolina da Silva Diniz 1 .352 .500-1
Denise Helena Germano de Lacerda 368 .826-4
Emanuel dos reis Figueiredo 1 .352 .390-7
Fernando Silva da Cunha 1 .351 .719-8
Leonardo Dias de Azevedo 1 .367 .999-8

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320210911001336015.


